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LEI N° 565 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
Esta belece piso salatial dos Servidores do
Magistério do Município de Cruz e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° - Fica alterado c) piso salarial dos Profissionais do Magistério do Município cIe

Cruz, para adequação ao piso nacional unificado.

§ 1° - Os valores dos vencimentos básicos, por cIasse e referência para os Professores

de Educação Básica, estão previstos no Anexo I da Presente Lei.

§ 2"- Os valores dos vencimentos básicos, por classe e referência para os Pedagogos

estão previstos no Anexo Il da Presente Lei.

Art. 2° - O aumento salarial previsto nesta lei não é cumulativo com o aumento de

compatibilização do salário minimo, previsto em lei prÓpria.

Art. 3° - O aumento salarial do Grupo Ocupacional de Professores de Educação Básica
l, 1I e Pedagogo, será retroativo a 1q de janeiro de 2016.

Art. 4" - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotacões
orçamentárias específicas.

Art. 5° - Caso a soma da folha de pagamento dos profissionais do magistério,

incluindo-se efetivos e contratados temporariamente, acrescido dos encargos sociais

decorrentes, durantc o cxc-:rcicio financciro de 201.6 não atinja o equivalente a 60 %
das receitas de Fundeb, transferidas no exercício, fica autorizada a concessão de

abono salarial, cujos critérios deverão ser estabelecidos por Decreto do Poder

Executivo.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rcvogadas as

c!isposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 22 de fevereiro de 20L6.

ODAIR J=Ê:S DE VASCOCEIOS

PREFEITO MUNICIPAL
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Anexo I, a que se refere o Art. 1°, § 1° do projeto de Lei

.Vencimento Vencimento
Básico + Básico +

l Classe Referência Gratificação Gratificação
' Docência (20 Docência (40

, horas) horas)i

í 1,068,11 2.136,22

2 1.089,47 2.178,94

, 3 1.111,53 2.223,05l
i
) 4 1.133,48 2.266,96

5 1.156,16 2.312,33
Professor da Educação Básica I ' ,

6 1.179,28 2.358, 57

l 7 1.202,86 2ÀO5,72

C

8 1.226,92 2.453,84

l
! 9 l 1.251,47 2.502,94
l k

l
10

l
1.276,50 2.553,00

: 11 1.3O2,02 2.604,04

12 1.328,06 2.656,11

13 1.354,62 2.709,23

14 . ' 1.381,72 2.763,43

15 1.409,34j 2.818,68
Professor cIa Educação Básica II

16 1.437,54 2,875,08

17 1.466,28 2.932,55

18 1.495,61 2.991,22

19 1.525,52 3,051,04

20 1.556,04 3.112,08

Tabela Salarial — Grupo Ocupacional do Magistério
Quadro Permanente
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Anexo II, a que se refere o Art. 1°, § 2° do projeto de Lei

Tabela Salarial — Grupo Ocupacional do Magistério L

Quadro Permanente

vencimento
Básico +

Classe Referência Gratificação
Docência

(40 horas)
Á---
: l 3.147,87

l
! 2 3.210,83

3 3.275,04

i 4 3.340,54
l

5 3.407,36
l Pedagogo

6 3.475,51

7 3.545,02
!
i 8 3.615,93

i
l
i 9 3.688,25

l

.., _, ._

10 3. 761,99
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